


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Projeto de Lei 125/09




 				O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração do artigo 6º da Lei Municipal nº 3.544/00 e na revogação do artigo 5º da Lei Municipal nº 4.033/06.

 				Tais alterações se fazem necessárias em virtude dos apontamentos realizados pelo Ministério da Previdência Social no tocante às alíquotas de custeio para cobertura dos custos normais e suplementares do Regime Próprio de Previdência Social do Município, as quais foram entendidas como insuficientes para cobertura do custeio anteriormente mencionado.

 				Assim, para sanar os apontamentos de irregularidades, necessário se faz a regulamentação da tabela progressiva de alíquotas de custeio pelo Município em relação ao seu regime próprio de Previdência Social.

				Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa a situação ora narrada o mais breve possível.




Atenciosamente





Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal de Três Passos em exercício 










PROJETO DE LEI N° 125/09


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER NA ALTERAÇÃO DO ARTIGO 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.544/00 E NA REVOGAÇÃO DO ARTIGO 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.033/06 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Artigo 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da redação do artigo 6º da Lei Municipal nº 3.544/00, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º - Adicionalmente à contribuição de que trata o artigo 4º desta lei, o Município de Três Passos, a título de recuperação do passivo autarial e financeiro, contribuirá com alíquota suplementar com aumentos graduais e constantes, na razão de um percentual inicial de 25,40% para o ano de 2010 até chegar a alíquota de 36,84% no ano de 2029, incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos segurados, nos termos do artigo 86 da Lei nº 3.545/00.
§ 1º - As alíquotas aduzidas no caput deste artigo poderão variar todos os anos, nos moldes de novo calculo autarial a ser apresentado.
§ 2º - Os percentuais de que trata o caput deste artigo, resultam da assunção por parte do IPSTP dos inativos e pensionistas oriundos do Tesouro Municipal.

Artigo 2° - Fica expressamente revogado o artigo 5º da Lei Municipal nº 4.033/06.

Artigo 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 04 dias de dezembro de 2009.



Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal de Três Passos em exercício 
